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DESPACHO 

N.º de Registo 8562  Data 29/05/2020  Processo 2020/100.10.400/5  

Para Presidência  

Assunto: 

COVID-19 : Reabertura gradual dos serviços municipais (2ª fase)  

 
Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, no âmbito 

dos legais poderes, prerrogativas e competências em que se acha investido por força do preceituado, 

designadamente, no art. 37.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

 

Determina: 

 

 Face à estratégia de levantamento de medidas de confinamento no âmbito do combate à propagação 

da doença COVID 19, apresentada após o Conselho de Ministros de 30 de abril, com reabertura 

gradual de diversos serviços em 3 períodos distintos (4 de maio, 18 de maio e 1 de junho), a 

reabertura ao público dos seguintes serviços municipais: 

 

- Espaço do Cidadão; 

- Parque Ambiental de Santa Margarida; 

- Posto de Turismo; 

- Museu dos Rios e das Artes Marítimas; 

- Posto de Atendimento Municipal no Armazém em Vale de Mestre; 

 

O atendimento presencial no Espaço do Cidadão apenas ocorrerá mediante prévia marcação (249 

733 515), só podendo permanecer junto ao balcão de atendimento um utente de cada vez. 

 

As visitas ao Museu dos Rios e das Artes Marítimas apenas poderão ser efetuadas mediante prévia 
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marcação (249 730 053). 

 

Os serviços reabertos na sequência do despacho nº 7283 de 06/05/2020 (Atendimento presencial, 

Tesouraria, Biblioteca Municipal, Arquivo Municipal) mantêm as condições de funcionamento 

indicadas nesse despacho, com exceção do atendimento na Tesouraria que passará a poder ser 

efetuado entre as 9h00 e as 15h00. 

 

 Mais determina que: 

 

1. É obrigatório o uso de máscara ou viseira para o acesso aos serviços públicos, não se 

dispensando outras medidas de prevenção como a desinfeção à entrada do serviço, o respeito pelos 

circuitos estabelecidos e distanciamento de segurança.  

 

O presente despacho tem eficácia a partir de 01/06/2020. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 
 
 
 
 
1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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